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PORTARIA N° 420 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

                                                                             DESIGNA NOVO MEMBRO PARA A COMISSÃO          

                                                                             DE INVENTÁRIO E AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

                                                                             PÚBLICO MUNICIPAL. 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições  legais, nos termos do 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, art. 1°, art. 2°, da Lei Municipal n° 2.750 de 29 de 

novembro de 2010; 

Considerando o art. 5° da Lei Municipal n° 2.750 de 29 de novembro de 2010; 
Considerando o memorando nº 87/2026; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1° Designar novos membros para integrarem a Comissão Permanente de Avaliação do 

Patrimônio Público Municipal, substituindo o servidor JULEDIR BUTZEN pelo servidor LEANDRO DA 

SILVA BARBOSA, passando a comissão a ter a seguinte composição: 

 

Titulares: 

Manoel Locir Santos de Souza 

Leandro da Silva Barbosa 

Paulo Henrique Brondani Samuel 

Suplentes: 

João Carlos Osório Filho 

Diego Meyer 

Jorge Luis Feitas da Silva 

 

Art. 2° Manter inalterado o presidente da comissão, o servidor Paulo Henrique 

Brondani Samuel; 
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Art. 3° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 
retroativa na data de 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 4º Revogar disposições anteriores contrárias a esta portaria. 
 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 12 de fevereiro de 2026.    

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

  
 
 
  
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 
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